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TERMOS DO §o DO
ARTIGO 188 DO
RfGIMENTO INTERNO

2 2 MAR. 2017

INDICAÇÃO

AUTOR: Deputado AIRT N GURGACZ

---- O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na
forma regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia
para uniformizar com URGÊNCIA o procedimento para a apresentação e execução de
emendas parlamentares no âmbito do Estado de Rondônía- --..

Indica ao Governo do Estado de
Rondônia para uniformizar com
URGÊNCIA o procedimento de
apresentação e execução de
emendas parlamentares no âmbito
do Estado de Rondônia.
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RTON GURGACZ
Deputado Estadual

JUSTIFI

Senhores Deputados, esta propositura se dá pelo fato dos diversos
entendimentos exarados pelo corpo técnico das Secretarias do Estado de Rondônia,
ocasionando divergência de atos e procedimento adotados para apresentação e
execução das emendas parlamentares.

Verifica que a Assembleia Legislativa, através de seus servi
públicos, peregrinam diariamente por diversas Secretarias de Estado, que
entendimento diversos acerca do procedimento a ser adotado para a apres
execução das emendas parlamentares.
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Ocorre que cada Secretaria de Estado possui seu propno corpo
técnico, que as vezes se mostra especializado e em outras não tem o conhecimento e
treinamento necessário. Diferindo o quadro técnico em tamanho, cargos e treinamento.

Neste momento de reestruturação do estado é válido lembrar que os
profissionais que atuam no Poder Público exercem papel de extrema impotência para o
desenvolvimento deste Estado, tanto no aspecto econômico, quanto na aplicação desse
conhecimento qualificado, representando majoritariamente a aplicação dos recursos
públicos.

Ciente da preocupação dos gestores do estado e dos Nobre
Parlamentares, cumpre destacar que a referida indicação é de URGÊNCIA, pois versa
sobre a efetiva aplicação de recursos em áreas de desenvolvimento social e econômico.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o
apoio dos nobres pares para sua imediata aprovação.
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